[image: image1.png]


 

 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 7 DE DEZEMBRO DE 2010
Ao sétimo dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes os Vereadores, Senhores, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Participou novamente a Senhora Vereadora Francelina da Luz Rodrigues Lourenço, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador David Martins, que, conforme documento apresentado, datado de seis do corrente mês, informou da sua impossibilidade de participar na reunião por motivos de ordem profissional. 

Não participou o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, que se deslocou ao Porto para participar numa sessão de apresentação do Programa Simplex 2010/2011, e a Senhora Vereadora Marlene Martins Dias da Silva que, conforme informação anteriormente prestada, se encontra em gozo de férias, e cujas faltas a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas.


Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e dois minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia trinta de Novembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira, Ana Pífaro e Francelina Lourenço; absteve-se o Senhor Presidente, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· Luís Alexandre – Começou por dizer que é já recorrente o problema que o trás à reunião de Câmara pública, constatando que, finalmente, o Senhor Presidente está presente na reunião pública e que o mesmo esteve fora numa sessão importante sobre o ruído, após o que questionou novamente pelo parque de estacionamento da Avenida da Liberdade, mencionando que o terreno está intacto, vendo-se apenas um buraco e meia dúzia de pilares. Referiu ainda que, há cerca de cinco anos, o Senhor Presidente se comprometeu com a execução do referido parque, e, acrescentou que vive num beco e não numa avenida, onde persistem situações por resolver, visualizando-se, por exemplo, repuxos bonitos que só trabalham poucos meses. Salienta também que a situação financeira da maioria das pessoas dessa zona é preocupante, uma vez que quem investe na área sai dali completamente endividado, dado que se trata de uma zona que se encontra muito abandonada, mesmo tratando-se de uma entrada de Albufeira, situação esta que se tem agravado nos últimos anos com as promessas não cumpridas. Mais mencionou que as pessoas têm medo de se apresentarem na reunião pública mas que ele próprio não se importa de ter mais processos em tribunal.

Apresentou, depois, uma segunda questão relacionada com a falta de iniciativa natalícia a que tem assistido referindo-se precisamente à iluminação de Natal pobre que pressupõe estar a condizer com a fraca capacidade económica da Câmara Municipal de Albufeira e ao facto de o custo, por hora, do parque de estacionamento P5 ser muito caro, um euro, sugerindo, por isso, que o mesmo seja gratuito entre quinze de Outubro e quinze de Abril, por exemplo entre as dez horas da manhã e as dez horas da noite. Como tal, acrescenta também que no intuito de as pessoas poderem usufruir da isenção do pagamento do parque ser necessário, por parte do Executivo, o reconsiderar a questão da apresentação de comprovativo em como se consumiu um montante mínimo de dez euros.

Uma terceira questão que pretende apontar é relativa ao cartaz escolhido para a passagem de ano (pretendendo saber o valor real do seu custo), que considera não estar à altura do tipo de cartaz que vem sendo anunciado há anos e prevê que possivelmente o programa de fim-de-ano em causa não terá o impacto financeiro esperado, o qual, na sua opinião pessoal, é pobre.

O Senhor Presidente, em resposta, começou por dizer que o munícipe em causa parece que vem para a reunião pública desabafar os sentimentos que o movem contra a sua pessoa, passando a esclarecer que não esteve presente na reunião de Câmara pública, de sete de Setembro, uma vez que se encontrava a representar o Município na ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses, conforme consta da respectiva acta da reunião de Câmara.

Relativamente ao parque de estacionamento da Avenida da Liberdade referiu que há anos que o Município se tem deparado com problemas relacionados com a construção da empreitada, na qual ocorreu um processo de falência, levando a que posteriormente se lançasse o Concurso Público para a Concessão da Exploração do Parque de Estacionamento P6, tendo havido diversas empresas interessadas no processo de concurso, não tendo, no entanto, havido quaisquer concorrentes; acrescentou ainda que, entretanto, surgiu recentemente uma outra empresa que mostrou interesse na construção/exploração do parque, encontrando-se essa situação a ser alvo de análise.

No que respeita ao parque de estacionamento (P5) na Avenida 25 de Abril e ao facto de ser necessário que os utentes façam prova de ter realizado pagamentos nos estabelecimentos comerciais, no montante mínimo de dez euros para que seja gratuita a utilização do parque, informou o Senhor Presidente que o processo foi devidamente analisado e apresentado em Reunião de Câmara, e posteriormente, em Assembleia Municipal para apreciação e deliberação.

Relativamente ao programa de passagem de ano, encontra-se tratado e encerrado. Fica, no entanto, registada, a opinião do munícipe.

· Lity – Começou por exprimir que no dia de ontem apresentou um requerimento a respeito do valor dos resíduos sólidos que aumentou muito em relação ao ano anterior, perguntando se é possível pagar todos os meses uma quantia de resíduos sólidos separados da água.

Questionou ainda o Senhor Presidente sobre a possibilidade de ser cobrado o Imposto Municipal Sobre Imóveis electronicamente.

Relativamente à primeira situação apresentada, o Senhor Presidente, em resposta, disse que uma vez que já fora feito o requerimento, o mesmo será alvo de análise sendo-lhe, posteriormente, remetida a respectiva resposta. Quanto à segunda situação apontada, o Senhor Presidente esclareceu que se trata de um imposto municipal cujo inteiro processo de avaliação dos imóveis e correspondente cobrança do Imposto Municipal Sobre Imóveis é da competência do Serviço de Finanças.

· Manuel Maria Damas Fernandes – Começando por desejar um Feliz Natal e um Bom Ano Novo esperando que não seja esquecido o supérfluo e que haja concentração no bem-estar das populações de Albufeira.

· Fernando Pontes - Começou por referir que alguns dos problemas relativos à falta de limpeza apontados na última reunião pública foram resolvidos chamando, no entanto, à atenção que foi registada em acta uma referência sua na última reunião pública referente a ervas na estrada quando o que foi referido é que se tratava de ervas nos passeios da estrada.

Expôs que Albufeira tendo por base o número de habitantes residentes é a terra do país com mais associações, todas elas subsidiadas pelos contribuintes e que o montante de apoio é capaz de ascender a um milhão e quinhentos mil contos.

O Senhor Presidente, em relação a esta última questão, referiu que o valor dos apoios concedidos é alvo de publicação obrigatória pelo que poderão ser confirmados os valores atribuídos, que estão longe do montante indicado.

Voltou a intervir o Senhor Fernando Pontes perguntando ao Senhor Presidente se se sente apoiado politicamente, uma vez que o aumento das taxas proposto foi recusado.

Em resposta, o Senhor Presidente mencionou que durante o percurso político as formas de pensar das pessoas não são idênticas, e que foi uma questão que foi analisada e decidida dessa forma, mas que se tratou de uma situação pontual.

O munícipe Fernando Pontes fez ainda referência a trinta milhões de euros que o Município foi pedir à Banca.

Referiu depois o facto do Senhor Presidente ter feito declarações em que iria dar uma maior relevância ao Turismo, perguntando quem é o Vereador responsável pelo Turismo, e afirmando que tal intento não está a ser conseguido uma vez que as principais praias de Albufeira não têm bandeira azul, não estando as águas em condições, dando como exemplo o pontão, na Praia dos Pescadores, em que continuam a correr esgotos.

O Senhor Presidente, em resposta, esclareceu que as declarações referidas, possivelmente, terão a ver, no âmbito da Associação Nacional de Municípios Portugueses, com o facto de ele em conjunto com mais dois presidentes de câmara terem a atribuição do Turismo e Saúde.

No que concerne à outra situação exposta esclareceu que o emissário submarino executado pelo Estado está entupido e que a água da chuva corre por ali; as autoridades já foram alertadas e está para breve a resolução do problema através da recarga do areal promovida pelo INAG, Instituto da Água, uma vez que a obra já foi adjudicada.

Esclareceu depois que Albufeira tem dezoito praias com bandeira azul, cujas atribuições tiveram de obedecer a vários critérios que não têm a ver só com a questão da qualidade das águas, dando mesmo como exemplo a questão das acessibilidades.

O munícipe em causa deu conta que da Baleeira a Leixão dos Alhos não há nenhuma praia que esteja em condições. Depois mencionou que o turismo este ano deve ser uma “coisa” muito triste em Albufeira, salientando que não se pode só anunciar que daqui a quinze dias se vai fazer uma festa em Albufeira, sugerindo que a par disto tem que se chamar os operadores turísticos e dinamizar Albufeira pela Europa, e isto não só no Verão.

Em resposta o Senhor Presidente disse que dois grandes operadores turísticos (TUI e Thomas Cook) não estão interessados no mercado do Algarve na época baixa e que o Município tem apostado no turismo de proximidade através da promoção no mercado espanhol.

O Senhor Manuel Maria Damas Fernandes mencionou que há quem não perceba o esforço dos hoteleiros e que no Hotel Paraíso, na época baixa, há por vezes quartos a três euros por noite.

· Joaquim José – Questionou o Senhor Presidente sobre se tinha a informação de que havia descargas consecutivas de gasóleo misturado com água a sair na Praia de Albufeira.

O Senhor Presidente respondeu que teve conhecimento e que mandou de imediato averiguar a situação.

O munícipe em causa alertou para o facto de essa situação continuar a suceder, tendo o Senhor Presidente encarregado o Senhor Vereador Carlos Quintino de voltar a averiguar a situação.

· Francisco Verganista – residente em Alpouvar, vem apresentar uma situação que considera inaceitável que é o facto de os Correios não se darem ao trabalho de distribuírem as cartas pelas casas, pelo que já fez mesmo uma exposição dirigida aos CTT em Lisboa, perguntando até que ponto pode o Município ajudar na resolução desta situação.

O Senhor Presidente disse que pode tentar ajudar e incumbiu o Senhor Vereador Carlos Quintino de estabelecer contacto com os CTT, tendo em vista a resolução do problema.

· Carlos Ventura – Iniciou a sua interpelação dizendo que o turismo em Albufeira começou com casas particulares, que os barcos de pesca existiam, que Albufeira era uma terra linda, mas que ao longo dos tempos ficou pobre, perguntando-se muitas vezes se vale a pena vir às reuniões públicas expor problemas existentes, apesar de no fundo considerar que vale sempre a pena vir, pelo que continuará a vir; relatou ainda que existem culpados que lhe tiraram terreno de um lado e do outro da casa, e que as esplanadas foram ocupadas de tal forma que não se permite às pessoas o passear à vontade.

Considera, no entanto, que enquanto esta sociedade não mudar não há retorno das situações por si assinaladas.

De seguida fez a entrega de documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Voltou a intervir o Senhor Manuel Maria Damas Fernandes advertindo que no antigo terreno do Senhor José Manuel Sequeira se encontra uma construção com uma grande volumetria questionando o Senhor Presidente se não têm que ser criados espaços verdes.

O Senhor Presidente, em resposta, referiu que as construções têm regras e que existem áreas de cedência a que os loteamentos têm que obedecer.

Voltou a intervir o Senhor Luís Alexandre dando conta de que o Senhor Presidente fez o seu relato relativamente ao parque de estacionamento da Avenida da Liberdade mas que houve uma altura em que se previa que a Câmara iria gastar cinco milhões de euros para o construir, situação que o Senhor Presidente veio defender publicamente. Alerta, por isso, que em virtude de a Câmara Municipal gerir o dinheiro dos contribuintes, esse dinheiro tem que ser canalizado para a resolução do problema que ali está, pois tal situação acaba por prejudicar a baixa de Albufeira, que funciona, na realidade, três/quatro meses somente.

Pergunta quanto custou a situação de paragem do parque de estacionamento bem como qual o custo inerente à fiscalização do mesmo.

Referiu, por fim, que se assiste à degradação geral da cidade em que os grandes operadores turísticos dizem que o Algarve não tem condições.

O Senhor Carlos Ventura usou novamente da palavra para alertar para o facto de ser necessário reduzir o número de horas em que as luzes se encontram acesas.

O Senhor Presidente informou que já foi feita uma abordagem à EDP nesse sentido.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia seis de Dezembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – quatro milhões, oitenta e oito mil, novecentos e catorze euros e vinte e sete cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e quatro euros e trinta e dois cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO =

Em resposta ao pedido de informação da Senhora Vereadora Francelina Lourenço, apresentado na reunião de câmara de trinta de Novembro último, sobre a reclamação efectuada pelo Senhor Sérgio Manuel Cabrita Gonçalves, a respeito da existência de pedras de grande porte a interromper o curso natural das águas pluviais, em Eiras Brancas, Freguesia de Paderne, o Senhor Vereador Carlos Quintino apresentou um documento, através do qual informa que, em cumprimento do seu despacho de vinte e nove de Outubro de dois mil e dez, os serviços camarários retiraram as pedras do local indicado em três de Dezembro de dois mil e dez, tendo sido enviado um ofício ao requerente a informar da situação.

= TRANSPORTES – JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Presidente da Câmara, em três de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Junta de Freguesia da Guia, para deslocação a Lisboa, no âmbito de um Passeio Convívio de Idosos da Freguesia, no dia sete de Dezembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dois de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias de Dezembro corrente:
 

· Apexa – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, para deslocação a Óbidos, no dia vinte e um;
 

· Junta de Freguesia de Olhos de Água, para deslocação a Bensafrim, no dia dezanove;
 

· Junta de Freguesia de Ferreiras, para deslocação a Ferreiras, no dia dez;
 
· APEO – Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação a Quarteira, no dia onze;

· Associação Rancho Folclórico Amigos de Ferreiras, para deslocação a Seixal, no dia dezanove;

· ADSA – Associação dos Dadores de Sangue e Medula Óssea de Albufeira, para deslocação a Faro, no dia dezoito.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL - CENTRO INFANTIL “O BÚZIO” – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em três de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Fundação António Silva Leal – Centro Infantil “O Búzio”, para deslocação das crianças do Centro Infantil para o Auditório Municipal, no âmbito da sua Festa de Natal.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – PIEC – PROGRAMA PARA A INCLUSÃO E CIDADANIA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em dois de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo PIEC – Programa para a Inclusão e Cidadania, para deslocação a Lisboa, no dia nove de Dezembro também corrente, no âmbito de uma visita de estudo ao Campeonato Europeu das Profissões.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO RANCHO FOLCLÓRICO INFANTIL DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dois de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação do Rancho Folclórico Infantil de Albufeira, na realização de uma Assembleia Geral da Associação, também no dia dois de Dezembro corrente, mediante a disponibilização da sala de reuniões da Câmara Municipal, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO RANCHO FOLCLÓRICO INFANTIL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Associação do Rancho Folclórico Infantil de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões da Câmara Municipal, para a realização da Assembleia Geral da Associação, a ter lugar dia 09 de Dezembro de 2010, no período das 21.00h às 24.00h.

Considerando:

1. Que a referida Associação não dispõe de espaço para a realização das suas reuniões;

2. Que a sala de reuniões se encontra disponível;

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Associação do Rancho Folclórico Infantil de Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala de reuniões da Câmara Municipal para a realização da Assembleia Geral, no dia 09 de Dezembro, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da décima sexta Noite de Fado Amador, do seguinte teor: 
“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Paderne, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 11 de Dezembro no Salão Nobre da Casa do Povo de Paderne

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da Região, assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental na dinamização turística e no fomento à actividade económica, em particular da Freguesia em questão;

3. Que este ano se celebra a 16ª Edição, o que comprova a crescente tradição do próprio evento;

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a “Juventude Paderne” no seguinte:

· Isentar o pagamento da Licença Especial de Ruído para o evento em epígrafe, nos termos do disposto do n.º 5, do artigo 5º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AHSA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA SOLIDARIEDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através de documentação que se anexa à presente proposta a AHSA solicita o apoio desta Câmara Municipal, para levar a efeito a Festa de Natal destinada a famílias beneficiárias do Rendimento Social de Inserção, especificamente:

1. Cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 21 de Dezembro, nos seguintes horários: 10H00 – 12h30, para montagens e ensaios; 14H00-17H00, para a realização da Festa;

2. Equipamento de som: micros, DI`s para ligação de instrumentos e leitor de CD.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório Municipal no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) A possibilidade de correspondermos às necessidades de som, por ser equipamento existente no Auditório;

c) Que a alínea b) do nº4, do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a situação se enquadra nesta situação legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a AHSA – Associação Humanitária Solidariedade Albufeira, através da concessão dos apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do “Jantar de Natal”, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 19 de Dezembro no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Esta é uma Instituição particular de solidariedade social, que tem por objectivos principais a realização de actividades sociais, nomeadamente, apoio às crianças aos jovens, etc.,
 

3. O evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, nomeadamente no Espaço Multiusos de Albufeira (EMA), contribuindo para a sua dinamização e divulgação.

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação NUCLEGARVE no seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 19 de Dezembro de 2010, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Disponibilização de cadeiras para cerca de cem pessoas;

· Disponibilização de aparelhagem e de microfones para a animação musical e respectivo apoio técnico;

· Disponibilização de 1 computador, 1 data-show, 1 tela para projecção e de 1 cabo VGA de 15 metros;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Entre os objectivos deste executivo assinala-se a concessão de apoio, pelos meios adequados, a organismos e instituições que desenvolvem actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa.

Considerando que:

a) A Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira é uma Associação Humanitária, sem fins lucrativos, que prossegue uma missão social no Município de Albufeira;

b) Reconhece o Município de Albufeira a importância social dos serviços prestados pela aludida Associação junto de todos os Munícipes, designadamente, no combate a incêndios, protecção civil, socorrismo e transporte de doentes e, ainda, nos socorros a náufragos e falésias;

c) Vem agora aquela Associação de Bombeiros Voluntários solicitar a este Município de Albufeira apoio, na forma de mão-de-obra, necessária às mudanças de óleos e filtros das viaturas que integram o corpo de bombeiros, assim como outras pequenas intervenções, de que é exemplo a mudança de pastilhas dos travões, a executar pelos funcionários das oficinas municipais;

d) Instados a emitir pronúncia sobre o pedido, os competentes Serviços da Divisão de Oficinas e Parque Auto manifestaram existir disponibilidade para prestar assistência às viaturas da Associação aludida;

e) Consta, de entre as competências legalmente estabelecidas para este Município, conceder apoio financeiro, atribuir subsídios, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente,
com vista à prossecução de iniciativas de interesse municipal, bem como tendente à informação e defesa dos direitos dos cidadãos (vide artº 64º nº. 4 alínea a) da Lei nº 169/99, de 18/09/99, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01/2002);

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a “Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira”, autorizando, assim, que as viaturas que integram aquele corpo de bombeiros sejam assistidas pelos competentes funcionários das oficinas municipais, designadamente, para que se assegure as mudanças de óleos e filtros, mudanças de pastilhas dos travões, entre outras operações; ficando o apoio circunscrito à mão-de-obra de pessoal camarário, já que os materiais e equipamentos devem ser facultados pela Associação.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ESTRUTURA NUCLEAR DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que: 

1. O Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro estabeleceu um novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das Autarquias Locais.

2. De acordo com o diploma atrás mencionado a organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços da administração autárquica devem orientar-se pelos princípios da unidade e eficácia da acção, da aproximação dos serviços aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência na afectação de recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação dos cidadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis à actividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo.

3. O artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 305/2009 estabelece que os Municípios devem proceder à revisão das suas estruturas organizacionais, em conformidade com este diploma, até 31 de Dezembro de 2010.
 

4. O Município de Albufeira tem como uma das suas prioridades estratégicas a modernização da administração municipal, consubstanciada na qualificação e maior eficácia dos serviços prestados junto dos cidadãos.

5. O objectivo do presente regulamento consiste na promoção de uma administração mais eficiente e modernizada, que contribua para a melhoria das condições de exercício da missão e das atribuições do Município.

6. Actuar localmente, pensar globalmente são, assim, dois pressupostos que consubstanciam de forma muito clara o que se pretende com esta reestruturação, bem como responder ao desafio do desenvolvimento com qualidade e às necessidades de bem-estar da população local. Colocar a estrutura organizacional ao serviço da estratégia é o grande vector desta reestruturação, ao garantir uma maior racionalidade e operacionalidade do serviço autárquico.

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere:

a) aprovar a Estrutura Nuclear dos Serviços do Municipio de Albufeira, conforme documento anexo à presente;

b) Remeter o assunto à Ex.ma Assembleia Municipal, para aprovação daquele órgão nos termos do art.º6 do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro”

Esta proposta fazia-se acompanhar do regulamento nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.

= DISTRIBUIÇÃO DE TAREFAS – DESPACHO =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado um despacho por si proferido, em vinte de Outubro corrente, elaborado nos seguintes termos:
 
“Por despacho de 20 de Outubro de 2009, ao abrigo do previsto no n.º 1 do art.º 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, levei a cabo a distribuição de tarefas por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e pelos Senhores Vereadores em regime de permanência.

Passados que vão mais de 12 meses desde que este Executivo assumiu a responsabilidade pelos destinos da nossa Autarquia, e feito o balanço das necessidades e da capacidade de resposta às diversas solicitações e problemas que a gestão do dia-a-dia nos oferece, é tempo de realizar um ajustamento na referida distribuição de tarefas, tendo em vista a criação de maiores níveis de operacionalidade e, portanto, de melhor serviço às populações.

Nestes termos, ao abrigo da disposição legal citada, determino proceder à seguinte alteração relativamente ao meu despacho citado:

- A Gestão de Telecomunicações, residualmente da minha responsabilidade, é agora cometida ao Sr. Vereador José Manuel Bota Sequeira, com todos os poderes necessários para o efeito, designadamente aplicando-se a este caso as adequadas delegações que, com data de 23/10/2009, lhe cometi.

No uso da competência que me é conferida pela alínea v) do n.º 1 do artº 68º do referido diploma legal, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do art.º 37º do Código do Procedimento Administrativo, determino que do teor do presente despacho sejam publicados editais.

Dê-se conhecimento à Câmara Municipal.”

Foi tomado conhecimento.
 

= PROTOCOLOS – ACRODA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DOS OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Por forma a garantir o cumprimento e desenvolvimento do Plano de Actividades para 2010, a ACRODA, conforme documentos em anexo, solicita à Câmara Municipal de Albufeira uma comparticipação financeira, a convencionar sob a forma de Protocolo, cuja minuta se anexa à presente proposta.

Considerando que:

a) O desenvolvimento cultural do concelho terá que ser alicerçado nas suas estruturas locais e respectivas dinâmicas;

b) O projecto da ACRODA, tendo em atenção os eventos enunciados no Plano de Actividades contribuirá para o enriquecimento da oferta turístico-cultural do concelho;

c) A componente social e de cidadania está presente nos objectivos da associação através da realização de conferências de sensibilização à problemática da Diabetes do Reumatismo;

d) É competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4º do art. 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

e) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere outorgar o Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e a ACRODA - Associação Cultura e Recreativa dos Olhos de Água, nos termos constantes na minuta anexa à presente.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quatro mil euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= ACORDOS – ULTRIPLO, LDA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) Na conjuntura económica actual, marcada por um cenário de forte crise e recessão, impõe-se, de forma premente, incrementar soluções que possam, de alguma forma, contribuir para auxiliar as populações mais carenciadas e repor a dignidade dos mais desprotegidos;

2) O Município de Albufeira, ciente daquela premência, prima por não hesitar em se aliar a iniciativas que sejam susceptíveis de contribuir para aquele propósito;

3) Por outro lado, as questões ecológicas e da protecção do meio ambiente não devem ser subvalorizadas, urgindo, igualmente, fomentar a política do reduzir, recuperar, reciclar e reutilizar;

4) A “Ultriplo, Lda”, propôs a este Município de Albufeira a outorga de um Acordo de Colaboração, tendente a formalizar o incremento de medidas de cooperação social entre as entidades em causa;

5) Com a assinatura daquele viabilizar-se-á um projecto social de recolha de vestuário, calçado e brinquedos, tendo em vista a distribuição daqueles objectos por instituições de solidariedade do concelho e pelos mais carenciados;

6) A assinatura do enunciado Acordo encontra-se legitimada pelo quadro legal aplicável (nomeadamente, o disposto na Lei nº. 169/99, de 18/09, na redacção conferida pela Lei nº. 5A/02, de 11/01);

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Autorizar a assinatura do Acordo de Colaboração, cuja minuta se junta em anexo, destinada a cumprir os propósitos enunciados nos considerandos supra, sendo certo que daquele negócio jurídico não decorrem quaisquer encargos financeiros para o Município.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do acordo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o acordo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= ACORDOS – RECICLIMPA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

a) O Decreto-Lei n.º 267/2009 de 29 de Setembro estabelece o regime jurídico da gestão de óleos alimentares usados (OAU), produzidos pelos sectores industriais, da hotelaria e restauração (HORECA) e doméstico;

b) O Decreto-Lei cria um conjunto de normas que visam a implementação de circuitos de recolha selectiva, o seu correcto transporte, tratamento e valorização, por operadores devidamente licenciados para o efeito;

c) A reciclagem de OAU, constitui uma importante mais-valia no actual contexto das políticas energéticas nacional e comunitária;

d) Em Portugal, desde há algum tempo que a promoção das energias renováveis foi assumida como uma prioridade politica;

e) O Município de Albufeira, pretende dar cumprimento ao estabelecido por aquele diploma, desenvolvendo assim um projecto que constitui a instalação de nove pontos conforme documento em anexo;

f) Após consulta a 9 entidades licenciadas pela Agência Portuguesa de Ambiente, a proposta apresentada pela empresa Reciclimpa foi considerada como a mais favorável para o cumprimento dos objectivos traçados pelo Decreto-Lei n.º 267/2009, de 29 de Setembro;

g) A operacionalidade deste projecto será por vínculo protocolar e terá isenção de custos para a autarquia;

h) O acordo a celebrar entre o Município de Albufeira e a empresa Reciclimpa, encontra-se anexado a esta proposta;

i) A assinatura do enunciado Acordo encontra-se legitimada pelo quadro legal aplicável (no disposto na Lei n.º 169/99, de 18/09, na redacção conferida pela Lei n.º 5ª/02 de 11/01)


Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere aprovar o protocolo, cuja minuta se junta em anexo, entre o Município de Albufeira e a empresa Reciclimpa, destinado a cumprir os propósitos enunciados nos considerandos supra.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do acordo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o acordo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.


= MERCADOS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DA LOJA DE REPARAÇÃO DE CALÇADO E ARTIGOS DE COURO LOCALIZADA NO MERCADO MUNICIPAL DE AREIAS DE SÃO JOÃO – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE CONCURSO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 
“Na sequência da reunião tida com o Senhor Vereador José Manuel Bota Sequeira, e conforme instruções deste, elaboraram estes serviços o caderno de encargos, o programa de concurso e o anúncio com vista à abertura do respectivo concurso público para ocupação da loja abaixo indicada.

Mais se informa que, de acordo com as mesmas instruções, se pretende alterar o fim a que se destina a loja sita no mercado municipal de Areias de S. João, de Loja – Ervanária (Comércio a retalho de produtos alimentares, naturais e dietéticos) para Loja de Reparação de Calçado e Artigos de Couro.

Assim, propõe-se que a referida Loja tenha o seguinte ramo e base de licitação:
   

· LOJA – REPARAÇÃO DE CALÇADO E ARTIGOS DE COURO € 150,00.

Face ao exposto, submete-se à consideração da digníssima Câmara Municipal a aprovação do programa de concurso, do caderno de encargos e do anúncio com vista à abertura do concurso público para adjudicação da exploração temporária da Loja localizadas no Mercado Municipal de Areias de S. João, em Albufeira.”

O processo encontrava-se instruído com o programa de concurso o caderno de encargos e o anúncio respectivo, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e, nos termos da informação, abrir concurso com vista à exploração temporária da loja, fixando-se o valor base de licitação indicado na mesma.
 

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Em 10 de Julho de 2009, foi publicado em Diário da República, 2.ª Série – n.º 132, o Regulamento para Atribuição de Subsídio de Arrendamento.

O Regulamento tem por objectivo determinar a atribuição de apoio económico ao arrendamento de habitações a estratos sociais desfavorecidos, quando não seja possível garantir resposta de alojamento em habitação social ou outro imóvel municipal destinado à habitação, por parte da Câmara Municipal de Albufeira.

Considerando:

1. As informações dos serviços;

2. Que o Artigo 11.º do regulamento acima mencionado, prevê no que se refere à decisão do subsídio a conceder que: “A apreciação e decisão sobre a atribuição do subsídio a conceder será da competência da Câmara Municipal sob proposta do Vereador do Pelouro da Câmara Municipal de Albufeira, tendo como base a apresentação da candidatura do munícipe.”;


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder, nos termos do regulamento em vigor e das informações dos serviços, subsídio de arrendamento aos candidatos constante no mapa em anexo.”

Esta proposta fazia-se acompanhar do mapa anexo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos referentes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – SUSPENSÃO – VIKTORIYA VASYNYUK – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, do seguinte teor:
 

“Em reunião realizada no dia 31/08/2010 (ver Distribuição SGDCMA/2010/47437 em antecedentes), a digníssima Câmara Municipal deliberou a intenção de cessar a atribuição do subsídio de arrendamento ao agregado familiar da beneficiária mencionado em epígrafe.

Informa este serviço que decorreu o prazo de 10 dias concedido à beneficiária, não tendo esta se pronunciado relativamente ao assunto.

Em face do exposto, sugere-se que a digníssima Câmara delibere cessar a atribuição do subsídio de arrendamento ao agregado familiar de Viktoriya Vasynyuk (candidatura n.º 126).”

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da informação, suspender a atribuição do subsídio de arrendamento.
 

= CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA A CONCESSÃO DO DIREITO DE USO PRIVATIVO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA A INSTALAÇÃO DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) POSTES DE SINALÉCTICA DIRECCIONAL PUBLICITÁRIA NO CONCELHO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“A Sinalética Direccional Publicitária é fundamental como elemento informativo e indicativo e deverá articular-se com os objectivos, programas e soluções de remodelação das vias e espaços públicos.

Assim, e considerando que:

· A solução actual, não está fundamentada na celebração de qualquer contrato o que impossibilita a Câmara Municipal de Albufeira de exercer um controlo efectivo sobre a actividade da empresa publicita os hotéis, grandes superfícies comerciais e parques temáticos;

· Para além do valor pago pela publicidade, nos termos do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Albufeira, a Câmara Municipal não recebe qualquer contrapartida;

· A solução proposta permite enquadrar a sinalética direccional publicitária face aos programas decorrentes das estratégias de mobilidade a definir para o espaço urbano;

· A solução proposta contempla uma linha de base gráfica, que permite o devido enquadramento dos elementos de sinalética nos espaços públicos;

Proponho,

À Digníssima Câmara Municipal que delibere aprovar a abertura do «Concurso público internacional para a concessão do direito de uso privativo de espaço público para a instalação de 250 (duzentos e cinquenta) postes de sinalética direccional publicitária no concelho de Albufeira»

Mais se acrescenta que, o valor base para efeitos de concurso é de 3.541.320,00€ (três milhões, quinhentos e quarenta e um mil e trezentos e vinte euros) mais IVA, conforme informação da DOSU, Divisão de Rede Viária e de Trânsito que, faz parte integrante da presente e para a qual se remete.”

Esta proposta fazia-se acompanhar do programa do concurso e caderno de encargos, documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos referentes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROT ALGARVE – 1º RELATÓRIO ANUAL DE ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO DO PROT ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido e com origem na Divisão de Planeamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 
“Recentemente foi tornado público o 1.º Relatório Anual de Acompanhamento e Monitorização do PROT Algarve (RCM n.º 102/2007, de 3 de Agosto) desenvolvido pelo CIEO – Centro de Investigação sobre o Espaço e as Organizações da Universidade do Algarve.

Na senda da atitude pró-activa e participada que o Município consagrou ao processo de Revisão do PROT Algarve, a pedido do Senhor Presidente da Câmara Municipal, estes Serviços analisaram o documento supra mencionado, ao qual se reporta a informação anexa. Face ao exposto sugere-se que a mesma venha a ser deliberada pela digníssima Câmara, nomeadamente na manifestação de concordância com o seu teor e posterior envio para a CCDR Algarve, entidade promotora do Plano, bem como para a equipa que elaborou o Relatório em apreço.”

Esta informação fazia-se acompanhar referido relatório, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos referentes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação, manifestar concordância com o teor do relatório e remetê-lo à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, bem como para a equipa que elaborou o referido relatório.
 

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.
 

= PLANOS – REVISÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS DA GUIA – FASE II – ESTUDO PRÉVIO E PROPOSTA DE DESAFECTAÇÃO DA RAN – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido e com origem na Divisão de Planeamento, foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 
“Face ao exposto sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Concordar com as linhas gerais das opções consignadas nesta fase da elaboração da proposta de revisão do PP da Zona de Comércio, Indústria e Serviços da Guia;

2. Concordar com a proposta de desafectação da RAN;

3. Remeter os referidos elementos às entidades representativas dos interesses a ponderar, nos termos do Artigo 75.º-C do RJIGT;

4. Remeter a Proposta de Desafectação para aparecer, nos termos do Artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 73/2009 de 31 de Março”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:
 

a) concordar com as linhas gerais das opções consignadas nesta fase da elaboração da proposta de revisão do Plano de Pormenor da Zona de Comércio, Indústria e Serviços da Guia;
 

b) concordar com a proposta de desafectação da RAN;
 

c) remeter os referidos elementos às entidades representativas dos interesses a ponderar, nos termos do artigo septuagésimo quinto-C do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;
 

d) remeter a Proposta de Desafectação para parecer, nos termos do artigo décimo quarto do Decreto-Lei número setenta e três, barra, dois mil e nove, de trinta e um de Março.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 22402 de 14-05-2010; 40316 de 20-09-2010 e 44903 de 18-10-2010

Processo n.º: 866/1990

Requerente: Petróleos de Portugal

Local da Obra: Torre da Mosqueira, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Alteração de loja de conveniência em posto de abastecimento de combustíveis (revalidação)

Foi, por unanimidade, deferido nos termos do parecer técnico de vinte e sete de Outubro de dois mil e dez.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os seis assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos primeiro e segundo casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e, nos restantes quatro casos com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em seis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, para deslocação a Portimão, no dia onze de Dezembro também corrente, para participação no Dual Meet de Teakwando.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS DE S. JOÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Pelo Clube Desportivo Areias de S. João, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização da Gala DFN 17 de kick Boxing, a ter lugar no próximo dia 12 de Dezembro de 2010, no Hotel Paraíso em Albufeira.

Considerando:

1. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de kick Boxing, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

2. Que será feita cobertura televisiva do evento a nível nacional e internacional, o que contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

3. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

4. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 16 troféus e 14 medalhas, para os 1.ºs e 2.ºs lugares, podendo ser adquiridos através do concurso em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – GRUPO DE DANÇAS E CANTARES DE PADERNE – 
PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Através de documentação anexa à presente proposta, o Grupo de Danças e Cantares de Paderne solicita apoio financeiro e logístico, para o desenvolvimento das actividades do grupo.

Considerando que:

1. O desenvolvimento cultural do concelho terá que ser alicerçado nas estruturas locais e respectivas dinâmicas;

2. No âmbito do referido no ponto supra é importante criar condições às associações locais estimulando o desenvolvimento do seu trabalho;

3. O Grupo irá contribuir para o desenvolvimento cultural da freguesia de Paderne;

4. O apoio do Município será divulgado em todo o material publicitário editado, no âmbito das actividades que irão promover;

5. A alínea b) do n° 4 do art° 64° da Lei n° 169/99, de 18 Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n° 5-A102 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios considerados adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

6. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara delibere outorgar a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e o Grupo de Danças e Cantares de Paderne, anexa à presente proposta.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e dez, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de seis mil euros.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – ADITAMENTO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Entre os objectivos deste executivo assinala-se a concessão de apoio, pelos meios adequados, a organismos e instituições que desenvolvem actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa.

Considerando que:

a) A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira é uma Associação Humanitária, sem fins lucrativos, que prossegue uma missão social no Município de Albufeira;

b) Reconhece o Município de Albufeira a importância social dos serviços prestados pela aludida Associação junto de todos os munícipes, designadamente, no combate a incêndios, protecção civil, socorrismo e transporte de doentes e, ainda, nos socorros a náufragos e falésias;

c) Com vista a regular as relações existentes entre o Município e a Associação mencionada, tendente à continuação da prestação do apoio social a todos os munícipes do Concelho, foi outorgado entre aqueles, em 17 de Março de 2006, Protocolo de Colaboração, conforme cópia em anexo;

d) Consta do Protocolo que o mesmo, na sua cláusula terceira, estipula que “este protocolo poderá ser renovado, sucessivamente, por igual período de tempo (um ano) desde que nenhuma das partes o denuncie; termos em que tal não tendo ocorrido o acordo renovou-se automaticamente;

e) O referido Protocolo foi, através de propostas aprovadas em reunião de câmara, nos anos de 2007, de 2008 e de 2009, deliberado atribuir comparticipação financeira relativas àqueles anos, conforme cópias anexas;

f) No corrente ano, por proposta aprovada na reunião de câmara 2 de Março último, foi deliberado atribuir à Associação de Bombeiros Voluntários de Albufeira a comparticipação financeira para o corrente ano de 300.000.00 euros, ao abrigo do referido Protocolo, conforme cópia anexa;

g) Através da comunicação anexa à presente vem, agora, aquela Associação requerer a esta Edilidade a atribuição de uma comparticipação financeira de mais 60.000.00 (sessenta mil euros) para o corrente ano para fazer face às despesas contribuir de aquisição de materiais necessários à prestação de serviços à população do nosso Concelho;

Propõe-se que: 

a) A Exma. Câmara Municipal delibere aprovar o aditamento ao Protocolo acima referido, concretamente com a alteração da sua cláusula quarta que passa a ter a sua redacção conforme minuta de Adenda anexa à presente;

b) A Exma. Câmara Municipal delibere atribuir à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, ao abrigo da alteração referida na alínea a) supra, a comparticipação financeira de mais 60.000.00 (sessenta mil euros), em aditamento ao já deliberado em reunião de câmara de 2 de Março último, fixando-se o valor total para o corrente ano em 360.000.00 euros”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do aditamento ao protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o aditamento ao protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

· Requerimento(s) n.º(s): 38977 de 09-09-2010

Processo n.º: 269/1987

Requerente: Irina Veretko

Local da Obra: Fracção G – 2º F, Rua Cândido Guerreiro, nº 38, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número cinquenta e seis, barra, dois mil e dez e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico de seis de Dezembro de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 50712 DE 25-11-2010

Processo n.º: 467/2003

Requerente: Clínica Falésia, Lda

Local da Obra: Fracção E, lote nº36, Urbanização sita em Várzea de Quarteira, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número sessenta e dois, barra, dois mil e dez e mandar transmitir o mesmo à requerente.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e dois minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.
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